

PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2026
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.305/2026
Apresentamos nossa proposta para o processo licitatório visando futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUPORTE DE INTERNET BANDA LARGA DE ALTA VELOCIDADE POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA PARA DIVERSOS PONTOS DO MUNICÍPIO DE ITARARÉ-SP, objeto da presente licitação de modalidade PREGÃO, na Forma ELETRÔNICA acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
	Razão Social da Proponente:
	

	Endereço:
	

	Telefone:
	

	E-mail institucional: 
	

	E-mail pessoal:
	

	Agência e nº da conta bancária
	



	LOTE ÚNICO

	ITEM
	DESCRITIVO
	QTDE.
	VALOR UNITÁRIO MENSAL
	VALOR TOTAL PARA 12 (DOZE) MESES

	1
	ZONA URBANA - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NA MODALIDADE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA (SCM) DE INTERNET BANDA LARGA VIA FIBRA ÓPTICA, CONFORME QUADRO DE ENDEREÇOS EM ANEXO E SEGUINDO AS CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS INFORMADAS ABAIXO, OBEDECENDO À MELHOR TÉCNICA VIGENTE, ENQUADRANDO-SE, RIGOROSAMENTE, DENTRO DOS PRECEITOS NORMATIVOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -ANATEL, QUANDO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. PRAZO DE INSTALAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES: CONFORME ANEXO- CRONOGRAMA E ESPECIFICAÇÕES DA INSTALAÇÃO. PODERÃO SER ATIVADOS NOVOS PONTOS E DESATIVADOS PONTOS QUE ESTIVEREM EM OPERAÇÃO CONFORME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE. A CONTRATADA DISPONIBILIZARÁ A CONTRATANTE UMA CENTRAL DE ATENDIMENTO PERSONALIZADO, 24 HORAS POR DIA, 365 DIAS POR ANO, ATRAVÉS DE UM NUMERO 0800, OU E-MAIL INSTITUCIONAL OU NÚMERO DE WHATSAPP. O INICIO DE ATENDIMENTO EM CASOS DE DEFEITO, APÓS A CONTRATANTE REGISTRAR A OCORRÊNCIA, PELOS MEIOS ACIMA CITADOS, SERÁ DE 4 HORAS. AS IRREGULARIDADES DEVERÃO SER SANADAS NO PRAZO MÁXIMO DE 24 HORAS, CONTADOS A PARTIR DA NOTIFICAÇÃO Á CONTRATADA. INTERNET BANDA LARGA:
. ACESSO DEVE SER OBRIGATORIAMENTE FORNECIDO POR FIBRA OTICA;
.  ACESSO BIDIRECIONAL;
. VELOCIDADE MÍNIMA DE 500 MBPS;
. ENTREGAR CONEXÃO COM MÉDIA MENSAL DE 80 POR CENTO E VELOCIDADE INSTANTÂNEA DE 40 POR CENTO;
. VEDADA UTILIZAÇÃO DE RÁDIOS NAS FAIXAS DE FREQUÊNCIA DE 2,4 GHZ E 5 GHZ, DEVIDO A POLUIÇÃO DO ESPECTRO DE FREQUÊNCIA E INTERFERÊNCIA;
. SEM RESTRIÇÃO ÀS PORTAS DE ACESSO À INTERNET;
. POSSUIR SCM DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013;
. A INSTALAÇÃO ATÉ O PONTO DE TERMINAÇÃO, DEVERÁ SER FEITA PELA CONTRATADA SEM QUALQUER ÔNUS PARA A CONTRATANTE;
. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER ROTEADOR COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS:
- CONVERSOR DE FIBRA ÓPTICA;
- 01 PORTA DE SAÍDA GIGALAN 10/100/1000;
- 01 PORTA DE SAÍDA LAN 10/100;
- REDE SEM FIO 2,4 GHZ;
- VELOCIDADE WIRELESS DE 300MBPS;
- MÍNIMO DE 02 ANTENAS;

	105
	 R$
	 R$

	2
	ZONA RURAL - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NA MODALIDADE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA (SCM) DE INTERNET BANDA LARGA VIA FIBRA ÓPTICA, CONFORME QUADRO DE ENDEREÇOS EM ANEXO E SEGUINDO AS CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS INFORMADAS ABAIXO, OBEDECENDO À MELHOR TÉCNICA VIGENTE, ENQUADRANDO-SE, RIGOROSAMENTE, DENTRO DOS PRECEITOS NORMATIVOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -ANATEL, QUANDO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. PRAZO DE INSTALAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES: CONFORME ANEXO- CRONOGRAMA E ESPECIFICAÇÕES DA INSTALAÇÃO. PODERÃO SER ATIVADOS NOVOS PONTOS E DESATIVADOS PONTOS QU7E ESTIVEREM EM OPERAÇÃO CONFORME A NECESSIDADE DA CONTRATANTE.  A CONTRATADA DISPONIBILIZARÁ A CONTRATANTE UMA CENTRAL DE ATENDIMENTO PERSONALIZADO, 24 HORAS POR DIA, 365 DIAS POR ANO, ATRAVÉS DE UM NÚMERO 0800, OU E-MAIL INSTITUCIONAL OU NÚMERO DE WHATSAPP. O INÍCIO DE ATENDIMENTO EM CASOS DE DEFEITO, APÓS A CONTRATANTE REGISTRAR A OCORRÊNCIA, PELOS MEIOS ACIMA CITADOS, SERÁ DE 4 HORAS. AS IRREGULARIDADES DEVERÃO SER SANADAS NO PRAZO MÁXIMO DE 24 HORAS, CONTADOS A PARTIR DA NOTIFICAÇÃO Á CONTRATADA.
INTERNET BANDA LARGA:
. ACESSO DEVE SER OBRIGATORIAMENTE FORNECIDO POR FIBRA OTICA;
.  ACESSO BIDIRECIONAL;
. VELOCIDADE MÍNIMA DE 500 MBPS;
. ENTREGAR CONEXÃO COM MÉDIA MENSAL DE 80 POR CENTO E VELOCIDADE INSTANTÂNEA DE 40 POR CENTO;
. VEDADA UTILIZAÇÃO DE RÁDIOS NAS FAIXAS DE FREQUÊNCIA DE 2,4 GHZ E 5 GHZ, DEVIDO A POLUIÇÃO DO ESPECTRO DE FREQUÊNCIA E INTERFERÊNCIA;
. SEM RESTRIÇÃO ÀS PORTAS DE ACESSO À INTERNET;
. POSSUIR SCM DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013;
. A INSTALAÇÃO ATÉ O PONTO DE TERMINAÇÃO, DEVERÁ SER FEITA PELA CONTRATADA SEM QUALQUER ÔNUS PARA A CONTRATANTE;
. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER ROTEADOR COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS:
- CONVERSOR DE FIBRA ÓPTICA;
- 01 PORTA DE SAÍDA GIGALAN 10/100/1000;
- 01 PORTA DE SAÍDA LAN 10/100;
- REDE SEM FIO 2,4 GHZ;
- VELOCIDADE WIRELESS DE 300MBPS;
- MÍNIMO DE 02 ANTENAS;
	09
	 R$
	 R$

	VALOR TOTAL: R$ 



CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
DECLARAÇÕES
1 - Declaro que nos comprometemos a executar seu objeto dentro das condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I.
2 - Declaro que os serviços ofertados estão em conformidade aos padrões mínimos de qualidade e dentro das normas técnicas e de segurança aplicáveis e; que não são, sob nenhuma hipótese, fruto de recondicionamento ou reaproveitamento.
3 – Declaro que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.




VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
60 (sessenta) dias, a contar da data final de seu envio.


______________________________
EMPRESA
Representante Legal




	Dados do representante da empresa que assinará o CONTRATO e o TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO, conforme consta no contrato social ou procuração:

	Nome:
	

	Identidade nº/Órgão expedidor:
	

	CPF nº
	

	RG nº
	

	Data de Nascimento
	

	Endereço residencial
	

	Cargo do Representante Legal da empresa
	





















PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2026
ANEXO III - DECLARAÇÕES UNIFICADAS
__________________________________________________________(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº _________________________________________________, sediada ___________________________________________________(Endereço Completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico de nº 09/2026 instaurada pela Prefeitura Municipal de Itararé, DECLARA, sob as penas da Lei que:

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal;
b) Não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, nem está suspensa de licitar e contratar com o Município de Itararé;
c) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame em decorrência de sanção que lhe foi imposta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
d) Não possui, em seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal;
e) Os Sócios/Proprietários da empresa não possuem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Direta ou Indireta do Município de Itararé/SP ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
f) Nos cinco anos anteriores à divulgação do presente edital não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
g) Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
h) Atende plenamente aos requisitos de habilitação e sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, bem como RESPONDERÁ pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021;
i) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021;
j) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, nos termos do art. 63, § 1°, da Lei Federal n. 14.133/2021;

k) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a prestar os serviços dentro da qualidade exigida, sob as penas da Lei.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

	Dados do representante da empresa que assinará as declarações acima, conforme consta no contrato social ou procuração:

	Nome:
	

	Identidade nº/Órgão expedidor:
	

	CPF nº
	

	RG nº
	

	Data de Nascimento
	

	Endereço residencial
	

	Cargo do Representante Legal da empresa
	






OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.














PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO



__________________________________________________________________(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº _________________________________________________, sediada ___________________________________________________(Endereço Completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico de nº 09/2026 instaurada pela Prefeitura Municipal de Itararé, DECLARA, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação e a inexistência de qualquer fato impeditivo à participação neste procedimento licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.



(Local e Data)


(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)



OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo representante legal.


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026
ANEXO V - DECLARAÇÃO – ME / EPP


DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a usufruir dos benefícios e exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Pregão Eletrônico nº 09/2026, realizada pela Prefeitura Municipal de Itararé.




(Local e Data)


(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)



OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo representante legal.
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